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Marca. Utilização. Dano. Código Civil, artigo
159. - Para se reconhecer o direito a indeniza-
ção, necessário indique a inicial em que consis-
tiram os prejuízos e que do processo de conhe-
cimento resulte que efetivamente se verificaram.
Isso pode evidenciar-se, tendo em vista o que
comumente acontece, daí se retirando as pos-
síveis inferências. Inviável é prescindir-se do
dano ou proferir-se sentença condicional que
determine a reparação de danos caso, em liqui-
dação, se apure que ocorreram (REsp nº
115088/RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro).

Propriedade industrial. Marca (logotipo ou sím-
bolo). Uso (indevido). Prejuízo (inexistência).
Indenização.  -1. Pelo uso de marca comercial,
logotipo ou símbolo (Súmula 143), admitem-se
perdas e danos, que, no entanto, pressupõem
a existência de prejuízo. - 2. O prejuízo, tratan-
do-se de fato constitutivo do direito do autor, há
de ser comprovado no curso da ação. - 3. Se
se entendeu, na origem, que se não fez a
prova (‘não veio aos autos a prova do efetivo
dano material ou moral’, do acórdão recorrido),
a pretensão recursal esbarra na Súmula 7, a
teor da qual ‘A pretensão de simples reexame
de prova não enseja recurso especial’ (ver
AgRg 76.295, DJ de 23.10.95). - 4.
Inocorrência de afronta ao art. 59 da Lei nº
5.772/71. Recurso especial não conhecido
(REsp 221861 /RJ, Rel. Min. Nilson Naves).

Também que tange ao dano moral alega-
do, não procede o almejado ressarcimento

diante da ausência de mínima comprovação de
efetiva lesão moral para a apelante adesiva. 

De fato, no presente caso, não há qual-
quer prova dos danos que a apelante adesiva
diz ter sofrido, lembrando que o ônus probatório
era todo dela, a teor do art. 333, inciso I, do
Código de Processo Civil. 

Ante o exposto, mostra-se induvidoso
que incumbia à autora comprovar, de forma
convincente, o fato constitutivo do seu direito
quanto aos lucros cessantes ou prejuízo moral,
não logrando, contudo, êxito nesse empreendi-
mento. 

Com tais fundamentos, nego provimento
às apelações, mantendo a r. sentença hostili-
zada por seus doutos e jurídicos fundamentos. 

Custas recursais, pelas apelantes, na
proporção dos recursos interpostos. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Hilda Teixeira da Costa e
Renato Martins Jacob. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO ÀS
APELAÇÕES. 

-:::-

VEÍCULO - AQUISIÇÃO - VISTORIA - ADULTERAÇÃO DE CHASSI - DETRAN - LAUDO -
INSUFICIÊNCIA - PERÍCIA - DETERMINAÇÃO - PROVA - JUIZ - PRINCÍPIO DA ÍNTIMA

CONVICÇÃO - LAUDO PERICIAL - CONCLUSÃO - DEFEITO NO VEÍCULO - AUSÊNCIA -
ADQUIRENTE - DANO MORAL - NÃO-CONFIGURAÇÃO - INDENIZAÇÃO - DESCABIMENTO -

AÇÃO ORDINÁRIA - IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO

Ementa: Ação ordinária. Aquisição de veículo. Laudo de vistoria do Detran. Remarcação de
chassi apontada. Realização de perícia técnica. Vício elidido

- A perícia técnica é um importante instrumento de convicção do julgador, dotada de presunção
de veracidade, a qual apenas pode ser afastada mediante prova contundente em contrário. 

- Se o laudo do Detran/MG, embora goze de presunção juris tantum, não fornece elementos
suficientes a ensejar uma conclusão acerca das conseqüências da informação nele contida, de
que o chassi fora remarcado, o laudo pericial realizado por determinação do juiz tem extrema
importância e valor para a solução da lide. 
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Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 14ª
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
de Minas Gerais, incorporando neste o relatório
de fls., na conformidade da ata dos julgamentos
e das notas taquigráficas, à unanimidade de
votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 11 de janeiro de 2007. -
Renato Martins Jacob - Relator. 

Notas taquigráficas 

O Sr. Des. Renato Martins Jacob - Ismael
Coelho da Silva interpôs recurso de apelação
contra a respeitável sentença de f. 224/227, que
julgou improcedente o pedido constante da ação
ordinária ajuizada em desfavor de Marcopolo
S.A., condenando o autor ao pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios
arbitrados em 10% sobre o valor da causa, com
as correções legais, suspensa a exigibilidade
em face da assistência judiciária concedida.

Consta dos autos que o requerente adquiriu
da empresa ré um ônibus, modelo lotação, tendo
sido verificada, quando da vistoria no Detran/MG, a
remarcação do chassi, o que levou a seguradora a
rejeitar a elaboração do seguro do veículo.

Assim, pleiteou a substituição do ônibus
adquirido, ou a indenização substitutiva se
impossibilitada a troca do veículo, bem como
lucros cessantes, indenização por danos
morais e ressarcimento das despesas relativas
a emplacamento e IPVA. 

Entendeu o MM. Juiz de Direito que,
diante do laudo pericial juntado aos autos, o
chassi não foi remarcado, ao contrário da con-
clusão do vistoriador do Detran, havendo apenas

o desalinhamento do algarismo “I” em relação
aos demais caracteres, com a preservação da
numeração cadastral constante do certificado de
registro e licenciamento do veículo.

Concluiu que não restou demonstrada a
impropriedade ou a inadequação do veículo ao
transporte de passageiros, não havendo como
se imputar à empresa ré qualquer responsabi-
lização por problemas de alinhamento no chassi.

Inconformado, apela às f. 228/233, sus-
tentando que o laudo de vistoria expedido pelo
Detran/MG é documento oficial, sobre o qual
milita a presunção iuris tantum, não tendo a
requerida se desincumbido do ônus de provar
que o chassi não foi renumerado. 

Alega que a perícia realizada durante a
instrução do feito revela que houve alteração do
chassi gerado pela montadora. 

Destaca que não há dúvida quanto ao
vício no veículo que lhe fora vendido pela
empresa ré, que lhe gerou danos, tais como a
negativa de seguro. 

Contrariedade recursal deduzida às f.
235/241, em que a requerida rebate os argu-
mentos do apelo, sem argüir preliminares. 

Conheço do recurso, visto que presentes
os pressupostos de admissibilidade. 

O recorrente sustenta que a empresa
apelada lhe vendeu um ônibus com chassi adul-
terado, o que lhe causou danos, dentre eles a
recusa pela seguradora de assinar contrato de
seguro, em decorrência de tal constatação.

Verifica-se que, do laudo de vistoria ela-
borado pelo Detran/MG, consta, de fato, que “o

- Concluindo o laudo pericial quanto à ausência de defeitos que inviabilizem ou tornem inade-
quado o uso do veículo, sem a constatação de adulteração do chassi, já que os números de
identificação estão em conformidade com os padrões exigidos pela legislação e normas técni-
cas vigentes, a improcedência do pedido se impunha. 

APELAÇÃO CÍVEL N° 1.0024.03.037598-4/001 - Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Ismael
Coelho da Silva - Apelado: Marcopolo S.A. - Relator: Des. RENATO MARTINS JACOB 
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chassi apresenta-se com lixamento e remar-
cação do nº do chassi” (f. 14), tendo sido esta a
justificativa dada pela seguradora para recusar
a celebração do contrato com o autor (f. 17). 

Para elucidar os fatos, especialmente a
suposta adulteração do chassi, foi determinada
a realização de perícia, uma vez que o exame
do fato a ser provado dependia de conheci-
mentos técnicos. 

Nesse aspecto, destaque-se que a perí-
cia é um importante instrumento de convicção
do julgador, dotada de presunção de veraci-
dade, a qual apenas pode ser afastada medi-
ante prova contundente em contrário. 

Das lições de Ernane Fidélis dos Santos,
extrai-se que: 

A perícia é prova especializada por excelên-
cia. Seu objetivo é suprir conhecimentos téc-
nicos que o juiz, pela natureza deles, não tem
ou, pelo menos, presume-se não tê-los. 
A prova pericial deve sempre ser realizada,
quando se reclamarem conhecimentos técni-
cos e especializados, ainda que o juiz os
tenha, pois a prova, destinando-se ao conhe-
cimento do julgador, é também garantia das
partes. O juiz não pode ser, ao mesmo tempo,
perito e juiz. 
Sob o aspecto qualitativo da prova, não há
dúvida de que o juiz tende a dar prevalência à
perícia, apenas decidindo contra ela se hou-
ver fortes razões para tanto (in Manual de
direito processual civil. 3. ed. Saraiva, v. I, p.
437/438).

Cumpre observar, a propósito, que o
laudo do Detran, embora goze de presunção
juris tantum, não fornece elementos suficientes
a ensejar uma conclusão acerca das conse-
qüências da informação nele contida, razão
pela qual o laudo pericial realizado por determi-
nação do Juiz tem extrema importância e valor
para a solução da lide. 

E, analisando o laudo pericial de f. 84/109,
conclui-se que a apontada remarcação do chassi,
tal como consta do laudo do Detran, não configu-
ra adulteração a ensejar conseqüências danosas
ao proprietário do veículo, no caso o autor.

Oportuna a transcrição das conclusões
alcançadas pelo ilustre perito oficial: 

Perante a avaliação dos laudos de vistoria
realizados pelo Detran e a vistoria realizada
em 28.12.2004, observa-se que as mesmas
características de desalinhamento e sulcos de
esmerilamento estavam presentes desde
03.12.2001, 5 (cinco) dias após a data da
aquisição do veículo. 
O padrão de gravação do chassi do veículo
do autor e do veículo similar é o mesmo.
Através desta confrontação, conclui-se que
ambos tiveram suas gravações do número do
chassi executadas pelo fabricante. 
Não foram encontradas plaquetas de identifi-
cação da Caixa de Câmbio e do Diferencial,
indicando a ocorrência das intervenções de
manutenção ou possível troca de compo-
nentes. 
Os números de identificação constantes do
chassi na longarina e na cabine, motor, carro-
ceria estão em conformidade com os padrões
exigidos pela legislação e normas técnicas
vigentes (f. 108). 

E, para melhor compreensão, merecem
destaque os seguintes quesitos elaborados
pelo autor (f. 67/68) e as respectivas respostas: 

1. Os documentos de f. 14 e 25 trazem cópia
(decalque) da numeração do chassi do veícu-
lo placa GNV 9692, ou seja,
93PB05B3M1C005278. Segundo o Visto-
riador do Detran, Wellington Palhares Barra,
‘O chassi apresenta com lixamento e remar-
cação do nº do chassi’.
1.1. O Sr. Perito concorda com o resultado da
vistoria feita pelo profissional do Detran?
Fineza justificar. 
Resposta: 
Concernente à afirmação de numeração de
chassi ‘remarcada’ apresentada no citado
Laudo de Vistoria, é discordante, uma vez
que, após análise na numeração gravada na
longaria do veículo em questão, pode-se
constatar que não houve ‘remarcação’ da
numeração, mas ‘rebatimento’ dos 08 (oito)
últimos dígitos de série. 
No que se refere ao termo ‘lixamento’, deve
ser considerado que, para reparar o erro na
primeira gravação, foi necessário esmerilar o
já existente, para ‘rebatimento’ dos números
corretos da produção em série. 
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3. Além das implicações legais, a remarcação
do nº do chassi de um veículo implica severa
desvalorização do mesmo? Fineza justificar. 
Resposta: 
Sim, no entanto essa não é a situação do
veículo em questão, pois não há ‘remarcação’
de chassi, e sim um ‘rebatimento’ de correção
da numeração original de fábrica marcada
pela montadora na longarina direita, em sua
face externa direita. 
5. A recusa da HSBC Seguros em celebrar
contrato de seguros com o autor, conforme
correspondência de f., se deve ao problema
detectado pela vistoria do Detran, segundo
afirmativa da própria Seguradora. Via de
regra as seguradoras recusam a segurar
veículo com ‘chassi raspado e desalinhado’? 
Resposta: 
Inicialmente, deve-se esclarecer que o chassi
do referido veículo não se encontra desali-
nhado conforme alega a seguradora (f. 17 dos
autos), pois o veículo não apresentou proble-
mas estruturais na vistoria. O chassi, de fato,
encontra-se apenas com a marcação da
identificação na longarina direita desalinhada. 
Não cabe ao perito analisar a legislação e os
critérios de uma seguradora de veículos para
aceitação ou recusa de veículos em seus con-
tratos. 
Quanto aos quesitos da ré (69/71) e respec-
tivas respostas destaca-se: 
4. O chassi do veículo do autor apresenta
sinais de ‘remarcação’? 
Resposta: 
Não, a numeração de chassi do veículo do
autor está com a configuração de identifi-

cação rebatida, pois, para que haja a afir-
mação de remarcação do número de chassi,
é necessário que seja detectada outra série
identificadora sob o número gravado, fato
esse inexistente no veículo do autor. 

Os esclarecimentos técnicos acerca da
questão, portanto, não deixam dúvidas quanto
à ausência de defeitos que inviabilizem ou
tornem inadequado o uso do veículo, já que os
números de identificação estão em conformi-
dade com os padrões exigidos pela legislação e
normas técnicas vigentes, não tendo sido
demonstrada qualquer adulteração ou fraude
no chassi do veículo. 

E, se é a suposta remarcação do chassi
que teria causado ao pedido ressarcitório, a
improcedência dos pedidos se impunha. 

Com tais considerações, nego provi-
mento ao recurso. 

Custas pelo apelante, cuja exigibilidade
fica suspensa, em face do disposto no art. 12
da Lei nº 1.060/50. 

Votaram de acordo com o Relator os
Desembargadores Valdez Leite Machado e
Dídimo Inocêncio de Paula. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO. 

-:::-

DENUNCIAÇÃO DA LIDE - ART. 70, III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -  REQUISITOS -
AUSÊNCIA - INDENIZAÇÃO - CONTRATO - DIREITO DE REGRESSO - 

CLÁUSULA EXPRESSA - INEXISTÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de obrigação de dar coisa incerta c/c indenização por
perdas e danos. Litisconsórcio necessário. Inexistência. Denunciação da lide. Aspecto formal.
Art. 70, inciso III, do Código de Processo Civil. Contrato. Direito regressivo. Ausência.
Indeferimento mantido. 

- A ocorrência de litisconsórcio necessário emana de disposição legal ou decorre da natureza
da relação jurídica, na medida em que o juiz houver de decidir a lide de modo uniforme para
todas as partes. 

- A aplicação do art. 70, III, do Código de Processo Civil deve ser feita de forma restrita, admitin-
do-se a denunciação somente em casos da chamada garantia própria, evitando, com isso, o


